
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021  
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021  

 
OBJETO:  
 
ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL. 
 
 
JUSTIFICATIVA: Tem por objeto a presente Dispensa de Licitação, a prestação de serviços 

especializados através do SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS, visando Consultoria Especializada em Apicultura. 

 

O objetivo do presente projeto prepondera fortalecer as atividades de 

apicultura no município de forma participativa e alinhada às políticas regionais desse setor, 

integrando a iniciativa pública e privada criando ferramentas e processos que melhorem o 

desempenho da cadeia produtiva e, qualificando a gestão e os serviços para promover o 

desenvolvimento da atividade. 

 

Nesse diapasão, a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico, identificou na municipalidade produção desse segmento, mas, de forma precária, 

necessitando buscar parcerias no afã de reverter esses quadro e incrementar a economia 

setorial. 

 

Considerando então, esses serviços estão envolto de diagnosticar as 

propriedades com o objetivo de identificar num primeiro momento, a real situação dos 

apicultores; planejar ações que serão implantadas em cada propriedade, objetivando aumentar o 

projeto; consultoria técnica nas propriedades gerenciamento apícola e custos de produção; 

consultoria técnica nas propriedades em povoamento de colmeias, num segundo momento, 

melhoramento e construção de novos apiários; preparo de materiais para o povoamento de 

novas colmeias; manejo de produção; sanidade apícola, principais pragas e doenças que afetam 

as abelhas e seus controles; manejo dos enxames nas entre safras; principais cuidados com os 

enxames no inverno; colheita: principais cuidados com a higiene no transporte até o local de 

extração; melhoramento genético; uso correto de alimentação de subsistência, quando usar, 

tipos de alimentos e sua formulação e diagnóstico das propriedades com o objetivo de avaliação 



 
do projeto, para realização de todos os serviços, estão previstos uma carga horária aproximada 

de 336 horas.  

 

Vale relembrar que o SEBRAE é uma entidade integrante do Sistema “S”, 

nos moldes da Lei n. 8.029/90, portando, esses entes prestam serviços de interesse público ou 

social, beneficiados com recursos oriundos de contribuições parafiscais pela quais hão de prestar 

contas e por essa razão, nos termos do artigo 24, Inciso XIII, da Lei Federal n. 8666/93 e suas 

alterações, possibilita sua contratação por dispensa de Licitação, que por pertinência, transcreve-

se:  

 

“...XIII – na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 
lucrativos;  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)..." 

 

Portanto, a interpretação do presente dispositivo, conclui-se que para 

contratação direta seus requisitos são que a instituição seja brasileira, sem finalidade lucrativa e 

de inquestionável reputação ético-profissional e ainda, com natureza precípua a pesquisa, o 

ensino ou o desenvolvimento institucional, características estas que estão intrínsecas no 

presente projeto. 

 

 

Faxinal dos Guedes/SC, em 11 de Janeiro de 2021. 
 

 
 

GILBERTO BRINGHENTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1


 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021  
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021  

 
 
OBJETO: 
 
ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra fundamento no Inciso XIII, 
do artigo 24, da Lei n. 8666/93, onde consta: 
 

 
“...Art.24 ... 
[...] 
XIII – na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada 
à recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não 
tenha fins lucrativos;  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994)...” 

 

 
Faxinal dos Guedes/SC, em 11 de Janeiro de 2021. 

 
 
 

GILBERTO BRINGHENTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1


 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021  
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021  

 
OBJETO: 
 
ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL 
 
ITEM 01: SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC 
Endereço: Av. Rio Branco, n. 611, Ed. Empreendedor 
Centro – Florianópolis/SC 
CNPJ/MF: 82.515.859/0001-06 
 
O PREÇO CERTO E AJUSTADO ENTRE AS PARTES: 

 
Para os serviços objeto da presente dispensa de licitação a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, repassará o importe de R$ 11.520,00 

(onze mil e quinhentos e vinte reais), em dez parcelas mensais, iguais e sucessivas, na ordem de 

R$ 1.152,00 (um mil cento e cinquenta e dois reais), contemplando aproximadamente 336 

(trezentas e trinta e seis) horas de intervenção do projeto junto aos apicultores da 

municipalidade, conforme projeto de trabalho abaixo,  juntado a presente dispensa de licitação: 

 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO HRS 

 
 
 

ETAPA – 1 
Diagnóstico e Planejamento 
Tecnológico da Propriedade 

Apícola. 

1 – Acompanhamento gerencial Apícola. 
1.1. Avaliações situação da propriedade Apícola. 
1.2. Planejamentos Apícolas Anuais. 
1.3. Planejamento Tecnológicos econômicos e 
produtivos apícola em longo prazo. 
1.4. Instalações do Apiário. 
1.5. Identificações das Colmeias. 
1.6. Diagnósticos Tecnológicos final da Propriedade 
Apícola – T0 e T1. 

 
 
 
 
 

4 

 
 

ETAPA – 1 
Implantação do 

Gerenciamento Apícola 

2 – Implantação do Gerenciamento Apícola. 
2.1. Implantação dos Controles Econômicos. 
2.2. Implantação dos Controles Zootécnicos. 
2.3. Implantação dos Controles Ambientais. 
2.4. Avaliação dos Controles Zootécnicos e Ambientais. 
2.5. Implantação e Avaliação do Calendário Apícola 
Anual. 

 
 
 
 

6 



 
 
 
 
 
 
 

ETAPA – 3 
Implantação do Manejo Efetivo 

das Colmeias 

3 – Implantação do Manejo Efetivo de Manutenção das 
Colmeias. 
3.1. Implantação do Manejo efetivo de Fortalecimento 
das Colmeias. 
3.2. Implantação do Manejo efetivo de Produção das 
Colmeias. 
3.3. Implantação do Manejo efetivo de Recomposição 
da Vegetação Apícola. 
3.4. Implantações de Boas Práticas Apícolas de 
Produção de Campo. 
3.5. Implantações de Boas Práticas de Beneficiamento 
de Cera Apícola. 
3.6. Avaliações das Posturas das Rainhas durante a 
Safra – Períodos de Produção. 
3.7. Implantações de Manejo Alimentar Suplementar. 
3.8. Avaliações do Conforto das Colmeias 

 
 
 
 
 
 

10 

Total de Horas por Produtor 20 

 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
 
 

Considerando, que os valores que serão repassados, estão condizentes com 
os praticados no mercado na região. 

 
 
 

Faxinal dos Guedes/SC, em 11 de Janeiro de 2021. 
 
 
 

GILBERTO BRINGHENTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 
 
 
 
 
 



 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021  
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021   

 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito:  
 
 
 
 
 
Encaminhamos a Vossa Excelência, para ratificação, o Processo de 

Dispensa de Licitação n. 0003/2021, para o qual solicitamos a possibilidade de viabilizá-lo com 
expedição do presente Termo de Ratificação do Processo. 
 
 
 
 
 

Faxinal dos Guedes/SC, 11 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

GILBERTO BRINGHENTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021  
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021  

 
 
OBJETO: 
 
ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

Tendo em conta a necessidade de adquirir os serviços objeto da 
presente dispensa, os quais são necessários e imprescindíveis para o desenvolvimento de 
Políticas Públicas, Gestão e Desenvolvimento Institucional do presente programa junto aos 
apicultores, mais a previsibilidade lega citada alhures, sopesando o Interesse Público, ratifico a 
dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.  
 
 

Publique-se a presente decisão. 
 
 
 
 

Faxinal dos Guedes/SC, 11 de Janeiro de 2021. 
 
 
 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 



 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2021  
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021  

 
 
OBJETO: 
 
ITEM 01: CONSULTORIA TÉCNICA PARA PROCESSO DE PRODUÇÃO DO MEL 
 
CONTRATANTE: Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina. 
 
CONTRATADO: 
 
ITEM 01: SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC 
Endereço: Av. Rio Branco, n. 611, Ed. Empreendedor 
Centro – Florianópolis/SC 
CNPJ/MF: 82.515.859/0001-06 
 
ORIGEM: Dispensa de Licitação n. 0003/2021  
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.: 0003/2021 
 
VALOR: R$ 11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais), a serem pagos em dez parcelas, 
mensais, iguais e sucessivas na ordem de R$ 1.152,00 (um mil cento e cinquenta e dois reais). 
 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Faxinal dos Guedes/SC, 11 de janeiro de 2021. 
 
 
 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 
Prefeito Municipal  

 
 


